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Termo de referência Simplificado

1 - DO OBJETO:
O objeto do presente Termo de Referência é a renovação de licença de software 

Adobe  Creative  Cloud,  para  01  (um)  usuário,  por  12  (doze)  meses,  para  atender 
diretamente  à  área  de  Comunicação  do  Conselho  Regional  de  Serviço  Social  – 
CRESS/SC.

2 - JUSTIFICATIVAS
Justifica-se  a  aquisição  a  fim  de  atender  o  desenvolvimento  de  inúmeras 

atividades da área de comunicação deste Conselho. Entre elas estão a produção de 
material de divulgação de eventos e atividades do Conselho, impresso ou digital, artes 
para convites, cartazes, posts, e-mails de marketing,  relatórios,  tratamento de fotos 
para uso em publicações e nos canais de comunicação do Conselho.

Os softwares são os mais usados hoje no mercado e a compra dos produtos 
em  pacote  permite  economia  em  relação  ao  preço  pago  pelos  softwares 
individualmente, segundo informação disponível no site do fabricante.

3 – ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVO 

Ite
m

Especificação Qtd

1 Renovação Licença Adobe Creative Cloud teams All 
Apps (1 Ano, 1 Usuário, Multilinguagem)
Número do VIP: 08645F515CB974AF88BA

01

4 - PRAZO E LOCAL DE ENTREGA:
A entrega da licença deverá ser efetuada no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 

através de meio digital, a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento, no e-mail: 
financeiro@cress-sc.org.br.

5 - CONSIDERAÇÕES GERAIS:
Nos  preços  a  serem  apresentados  deverão  estar  inclusas  todas  as  possíveis 

despesas com encargos sociais e tributos porventura incidentes, seja a que título for, bem 
como despesas com seguro, transporte, carga e descarga e quaisquer outras relacionadas 
com o objeto do presente Termo de Referência.

Na ocasião da entrega da nota fiscal, se for o caso, a CONTRATADA deverá comprovar 
a condição de optante pelo SIMPLES (Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de  Pequeno Porte), que trata a IN da RFB 
(Receita  Federal  do  Brasil)  n.º  1.234,  de  11  de  janeiro  de  2012,  sob  pena  de  serem 
efetuadas as referidas retenções.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
Dentre as regularmente admitidas e impostas pelo ordenamento pátrio vigente, 

em especial o que concerne às regras de direito público, encontram-se as obrigações 
abaixo elencadas, como assumidas pela Contratada:

a. Entregar o material no local indicado pelo CRESS/SC, nas datas previamente 
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marcadas, quantidades e especificações solicitadas, obedecendo o constante 
da Ordem de Fornecimento. 

b. Refazer, sem custo para o CONTRATANTE, todo e qualquer procedimento, se 
verificada  incorreção  e  constatado  que  o  erro  é  da  responsabilidade  da 
CONTRATADA.

c. Utilizar  de  forma  privativa  e  confidencial,  os  documentos  fornecidos  pelo 
CONTRATANTE para a execução dos serviços.

d. Arcar com qualquer prejuízo causado à Administração ou a terceiros por seus 
empregados  durante  a  entrega  dos  bens,  inclusive,  durante  a  entrega  dos 
materiais feita por transportadoras;

e. Entregar  o  objeto  contratado  nas  quantidades  e  prazos  estabelecidos,  em 
conformidade com as exigências previstas neste Termo de Referência;

f. Comunicar à Contratante toda e qualquer irregularidade ocorrida ou observada 
durante a fase de fornecimento do produto;

g. Fica obrigado a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, com prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados a partir 
da comunicação oficial,  o  referido objeto do presente Termo de Referência, 
sempre  quando  se  verificar  vícios,  defeitos  ou  incorreções  resultantes  dos 
materiais fornecidos.

h. Responsabilizarem-se pelos danos causados diretamente a Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, no fornecimento dos materiais, não 
excluindo ou reduzindo tal responsabilidade.

i.    Acatar as exigências do Termo de Referência, sujeitando-se à fiscalização da 
Contratante,  prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às 
reclamações formuladas;

j. Estas  responsabilidades  elencadas  integram-se  às  demais  previstas  na  lei, 
especialmente no que tange ao regime de contratação com entes públicos, bem 
como o restante do ordenamento jurídico vigente;

7. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a. Aceitar o produto que atenda aos requisitos constantes deste Termo de Referência;
b. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido neste Termo de Referência;
c. Notificar  a  Contratada,  por  escrito,  sobre  imperfeições  ou  falhas  no  material 

entregue, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 
d. Receber o produto final no local e horário conforme disposto no item 04;
e. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada.

8. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS:
Para efeitos desta aquisição, o critério de julgamento será o de menor preço.

9.  DO PAGAMENTO:
O pagamento será realizado em moeda corrente nacional, após entrega dos itens, no 

prazo de até 05 (cinco) dias úteis, mediante apresentação de Nota Fiscal e o respectivo 
boleto.

O CRESS/SC efetuará  a  retenção dos impostos  eventualmente  incidentes  sobre o 
valor  do  bem/serviço,  conforme  previsto  na  Lei  Federal  no  9.430/96  e  Instrução 
Normativa  SRF  no  1234/2012.

Incluir nos preços propostos todos os impostos, taxas, seguro, ISS / ICMS, fretes e outros 
encargos  incidentes  sobre  o  fornecimento  do  bem.  Os  preços  propostos  deverão  ser 
expressos  em  Real  (R$),  com  duas  casas  decimais,  computando  todos  os  custos 
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necessários, e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto 
deste orçamento.

Florianópolis, 13 de agosto de 2024.

Simone  Dalbello
Conselheira
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